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MARA DO MUNICIPIO SARANDI4

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

Go/ 
DECRETA 

"Cria o dia municipal do METALURGICO, no Município de Sarandi Pr". 

Art. 1° - Fica instituído o DIA DO METALÚRGICO, no âmbito do Município de 
Sarandi Pr. 

Art. 2° - A data relacionada de que trata o Artigo Anterior sera comemorada no 
segundo domingo de dezembro de cada ano, passando a integrar o Calendário 
Oficial do Município de Sarandi. 

Art. 3° - A Data Oficial ora instituída devera ser, memorada e mencionada na 
leitura do expediente da primeira sessão legislativa subseqüente a data ora 
estabelecida. 

Art.4°- A Camara Municipal de Vereadores levará a conhecimento a todo 
Município a data a ser comemorada. 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
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